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REQUERIMENTO Nº _________/2020. 
 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, solicitando que tome 

providências cabíveis acerca da suposta utilização da estrutura do Hospital Regional de 

Sousa em benefício de candidaturas políticas aliadas do Governo. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência aos Senhores João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N – Centro - CEP 58013-140. 

 

 
 

 
“Plenário José Mariz”, 26 de outubro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao nosso conhecimento que os serviços do Hospital Regional de Sousa 

estão sendo utilizados como moeda de troca para beneficiar determinado grupo político na 

campanha eleitoral vigente. Isso se dá pelo fato que, segundo denúncias, os exames e as 

cirurgias no hospital só estão sendo realizados por indicação de grupos políticos ligados ao 

Governador do Estado.   

Diante disto, venho por meio deste requerimento, apelar ao Governo do Estado da 

Paraíba, na pessoa do senhor Governador, que se abstenha da utilização da estrutura do 

Hospital Regional de Sousa em benefício da candidatura apoiada pelo grupo político do 

Governo, pois essa situação prejudica a lisura do pleito eleitoral e desestabiliza o mesmo. 

Desta feita, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento de apelo, na 

forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 26 de outubro de 2020. 

 
 

 
 


